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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ■ ARP N° 01/2026

Aviso de Dispensa n° 04/2026

DISPENSA ELETRÔNICA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de troféus, placas e medalhas 
para serem outorgados nas homenagens realizadas pela Câmara Municipal de Piumhi, com 
utilização do Sistema de Registro de Preços.

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, nesta cidade de Piumhi, Estado de Minas 
Gerais, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI ■ MG, pessoa juridica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.889.589/0001-81, com sede na rua Visconde de Ouro Preto, 435, Centro, na
cidade de Piumhi - MG, CEP 37.925-000, neste ato representada por seu presidente, Sr. José Welington 
da Silva, brasileiro,t

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
GILMAR DE FREITAS PLACAS EM AÇO INOX LTDA cadastrada no CNPJ sob o número 
18.426.600/0001-81, com sede na Rua Alameda Rio Xingu, n° 631, bairro Tietê, Divinópolis/MG, 
representada pelo senhor GILMAR DE FREITAS,

MMMM resolvem celebrar este Instrumento, em decorrência da Dispensa Eletrônica n° 04/2026, 
homologado(a)/ratificado(a) em 13/03/2026, mediante as cláusulas a seguir.

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei 

Geral de Licitações n. 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e 

alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A 

PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA N° 

04/2026 acima referenciado, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada para confecção de 

troféus, placas e medalhas para serem outorgados nas homenagens realizadas pela Câmara Municipal de 

Piumhi, conformeTermo de Referência, edital e seus anexos, e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas 

propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame da Dispensa Eletrônica n° 04/2026 

realizada em 12/03/2026, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem.

DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação da Dispensa Eletrônica n° 04/2026 acima 

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1o de abril de 2021, e Termo de

eron.domingos

eron.domingos
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Homologação de 13 de março de 2026, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de 

Preços com força de Instrumento Contratual.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 Objeto desta Ata é o registro de preços para Contratação de empresa especializada para confecção 
de troféus, placas e medalhas para serem outorgados nas homenagens realizadas pela Câmara Municipal 
de Piumhi, com utilização do Sistema de Registro de Preços, conforme Termo de Referência, edital e seus 
anexos.

1.2. A Câmara Municipal de Piumhi não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 

adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade.

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de seu extrato, 

podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 10 de abril de 2021.2.2.1. A Ata de Registro 

de Preços referente a Dispensa Eletrônica n° 04/2026, terá seu extrato publicado no site oficial da Câmara 

Municipal de Piumhi, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão 

superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores/prestadores de serviços 

registrados para negociar o novo valor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO 

OBJETO

3.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, e demais 

condições de aceite do objeto, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA.
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ITEM Descrição Quantidade 
Mínima 

Quantidad
e 

Máxima 
 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

3 Confecção de Troféu em Aço inox:  
Display de aço inox de espessura de 1 
mm com formato quadrilateral medindo 
30 cm x 16 cm, com aplique formato 
losango medindo 06 cm, fixado na 
lateral esquerda, e base em inox 
medindo 13 cm x 07 cm com dobra de 
15 graus nas extremidades dianteira e 
traseira com texto e imagens gravados 
em baixo relevo por processo de 
fotocorrosão química.  

 
 

35 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

65 

 
 
R$ 218,00 

 
 
R$ 14.170,00 
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Total: R$ 14.170,00 (quatorze mil cento e setenta reais) 
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c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista no art. 156° incisos I ao IV da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor/prestador de serviço será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS

6.1. Nos valores registrados quanto aos produtos a serem entregues, incluem-se todos e quaisquer 

materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS

7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no Orçamento do Municipio, da 

seguinte forma: A despesa com a execução do objeto desta licitação é prevista na dotação orçamentária: 

01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00 9.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, são 

obrigações:

8.2. Da Fornecedora/Beneficiária:

a) Entregar com pontualidade os produtos solicitados conforme solicitação/requisição emitida pela Câmara 

Municipal, devidamente assinada por servidor competente para tal;
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b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração da Câmara Municipal de Piumhi, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias (Câmara Municipal de Piumhi, Rua Visconde de Ouro Preto n° 435, Piumhi/MG, CEP n° 

37.925-000, E-mail: );compras@camarapiumhi.mq.qov.br

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente Ata;

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

e) Comunicar à Câmara modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata;

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, que passa a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços.

8. 2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 

que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua 

execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.

8. 2.2. Executar a entrega dos produtos de acordo com as especificações contidas no ANEXO I - TERMO 

DE REFERÊNCIA.

8.3. Do Órgão Gerenciador da Câmara Municipal de Piumhi:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não 

haja impedimento legal para o fato;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei n° 14.133, de 

1 de abril de 2021;

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento desta Ata;

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preços;

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata;

h) Emitir requisição contendo os produtos solicitados.

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito:

9.1.1. Pela Câmara Municipal independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando:
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a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;

c) A Detentora der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior àquele praticado no 

mercado;

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora;

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora;

9.1.2. Pela Detentora quando:

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido de 

execução dos serviços pela Câmara Municipal de Piumhi com sede na Rua Visconde de Ouro Preto n° 435, 

Piumhi/MG, CEP: 37.925-000-Telefone: (37) 3371-9001 E-mail: ;compras@camarapiumhi.mq.qov.br

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja 

a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre 

atendida a conveniência administrativa.

9.3. Poderá ainda ser rescindida por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse 

público e demais hipóteses previstas na Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos 

termos da legislação pertinente.

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza.

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

Registro de Preços;

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS PENALIDADES  
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